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unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do riTcE/
Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução 
de mérito, com o consequente arquivamento dos autos, por perda de 
objeto, o processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PorTaria aP nº. 0776, de 22.05.2013, em favor de dalVa Gaia BENTES 
MoraES, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, em vista do falecimento da interessada.
acÓrdÃo N.º 62.671
(Processo tc/515474/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na PorTaria aP nº 1099, de 07/06/2013, em favor de 
iVaNEidE Maria da coNcEiÇÃo PiMENTEl ESMEraldiNo, no cargo de 
Professor, classe ii, Nível c, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.672
(Processo tc/014354/2021)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão especial consubs-
tanciado no decreto n. 1917 de 07/10/2021, em favor de fernanda Hellen 
de oliveira cavalcante e lucca cavalcante da Silva, dependentes do Policial 
Militar cabo PM Ulisses Gonçalves da Silva.
acÓrdÃo Nº. 62.673
(Processos tc/513300/2020, tc/515511/2017 e tc/535993/2017)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos referente aos processos abaixo 
discriminados:
Processo Tc/513300/2020 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº2184, de 27/08/2019, em favor de lUiZ JoSÉ dE HolaNda, dependente 
da ex-segurada célia Maria azevedo Pinheiro;
Processo Tc/515511/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº0069, de 04/01/2016, em favor de Maria HENriQUETa rodriGUES da 
SilVa, dependente da ex-segurada Mérien rodrigues alves; e
Processo Tc/535993/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº0494, de 02/04/2013, em favor de Jairo aUGUSTo dE SoUZa, depen-
dente da ex-segurada Maria José Monteiro de Souza.
acÓrdÃo N.º 62.674
(Processos tc/505100/2017, tc/506328/2017 e tc/536679/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, e art. 290, 
do riTcE/Pa c/c o art.485, iV, do código do Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos que tratam dos Atos de Pensão Civil abaixo identificados, em 
razão do falecimento dos interessados:
Processo Tc/505100/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0514, de 02.05.2016, em favor de EliaNE do carMo cHaVES NoroNHa, 
dependente do ex-segurado antônio Joaquim Moraes Noronha;
Processo Tc/506328/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2058, de 01.08.2014, em favor de dolorES cardoSo dE oliVEira, 
dependente do ex-segurado Sebastião Pereira de oliveira; e
Processo Tc/536679/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 0011, de 02.01.2014, em favor de JUraNdir BorGES dE alMEida, 
dependente da ex-segurada adelaide costa da Silva almeida.
acÓrdÃo Nº. 62.675
(Processos tc/523828/2010 e tc/527818/2010)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso ii e 
parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos referente aos processos abaixo discriminados:
Processo Tc/523828/2010 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº0111, de 02/02/2009, em favor de fraNciSco fErrEira raMoS, 
dependente da ex-segurada Maria da Graça carvalho ramos; e
 Processo Tc/527818/2010 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº603, de 01/07/2010, em favor de Maria dE NaZarÉ rodriGUES da 
SilVa, dependente do ex-segurado lauro ferreira da Silva.
acÓrdÃo Nº 62.676
(Processos tc/013943/2021 e tc/014202/2021)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro

acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/013943/2021 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2754, de 09/12/2020, em favor de NadiMir liSBoa BraGa, no cargo de 
agente de PorTaria, lotada na Secretaria Executiva do Estado do Pará e,
Processo Tc/014202/2021 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2676, de 28/11/2019, em favor de Maria do Socorro roSário 
da SilVa, no cargo de atendente de Enfermagem, lotada na fundação de 
atendimento Socioeducativo do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.677
(Processos tc/501991/2017, tc/502564/2017, tc/503829/2017, 
tc/530313/2010)
assunto: PENSÕES
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
de Pensão, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/501991/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
040, de 04.01.2016, em favor de lEidE rodriGUES PaiS dependente do 
ex-segurado raimundo Everaldo Pais;
Processo Tc/502564/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
nº. 0683, de 01.07.2016, em favor de JUVaNEidE da foNSEca PaiXÃo 
MarVÃo e Karol aUraMaZdaH da foNSEca MarVÃo, dependentes do 
ex-segurado arNaldo rodriGUES MarVÃo;
Processo Tc/503829/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº. 
2007, de 01.08.2014, em favor de NEUcirENE SilVa caSTro, dependente 
do ex-segurado leonildes Macedo Silva,
Processo Tc/530313/2010: Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
nº. 2544, de 24/09/2010 retificada pela PORTARIA RET PS nº. 0846, de 
01/04/2014, em favor de coNcEiÇÃo dE Maria fErrEira QUadroS, 
dependente do ex-segurado Pedro Paulo da conceição Quadros.
acÓrdÃo N.º 62.678
(Processo tc/528129/2010)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de Ser-
vidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo - alcioNE rEiS dE SoUZa, EVa dE oliVEira rEiS, Maria oZENir 
loPES PaSTaNa, aNa clara da crUZ SilVa, aNToNia ciclEia alVES da 
SilVa, Maria oliVEira da coNcEiÇÃo, Maria MarTiNHa doS aNJoS 
SoarES, PaTricia doS SaNToS SoarES, VilaNi rEiS dE SoUZa TEMBÉ, 
aNToNio Maria dE SoUZa SaNToS e fáBio TEMBÉ doS SaNToS; e
2) determinar à SEdUc que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente infor-
mações quanto a vigência e execução do Termo de ajustamento de condu-
ta (acP n. 0018700-65.2005.5.08.0013).
acÓrdÃo Nº. 62.679
(Processo tc/500567/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiliN iNácio TEiXEira, (art. 191, 
§3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir  em caráter excepcional o registro 
do ato de admissão de pessoal, firmado entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA 
dE MiSEricÓrdia do ESTado do Pará – EUriZaNE dE SoUZa Sacra-
MENTa, dioGo da coSTa rodriGUES, ValEria criSTiaNE alBUQUEr-
QUE da SilVa, ETElY do Socorro da SilVa MiraNda, MoNica SoUZa 
filHo MoUra rocHa, aNdrÉa criSTiNa carValHo fErrEira e JoSÉ 
KETlE PiNa do NaSciMENTo.
acÓrdÃo N.º 62.680
(Processo tc/500727/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
relator: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de 
Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo e KariNi GorETH riKParTi ParKrEKaParE.


